
INDICAÇÃO Nº 
230
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, sejam determinadas a realização de estudos e a adoção das demais providências necessárias, a fim de que se expeça decreto regulamentador da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2003, que dispõe sobre a proibição de fumar em órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional do Estado. 

JUSTIFICATIVA

São inúmeros e gravíssimos os males causados pelo consumo de produtos fumígeros. Verdadeira questão de saúde pública, o combate a esses males vem mobilizando, em todos os continentes e no contexto das mais variadas culturas, autoridades públicas e profissionais da área da saúde. 

Tal combate pressupõe a imposição de restrições ao consumo daqueles produtos, e assim vem sendo feito em diversos países, em maior ou menor grau.

No Brasil, os Poderes Legislativo e Executivo, nos diversos níveis da Federação, têm desempenhado sua função de, em prol do bem-estar da coletividade, legislar a respeito da matéria.

Medida importantíssima, já devidamente normatizada, é a proibição de consumo de cigarro e produtos congêneres nos espaços onde se encontram instalados os diversos órgãos e instituições públicas. É expressa, a respeito, a legislação: confiram-se a Lei federal nº 9.294, de 1996 (artigo 2º), e, em nosso Estado, a Lei nº 11.540, de 2003.

Mais de duas décadas atrás, o legislador paulista já se ocupava da matéria, determinando, por meio da Lei nº 5.384, de 1986, ser “proibido fumar em repartições públicas estaduais, exceto nas respectivas áreas de lazer, lavabos e sanitários”.

Voltou a discipliná-la em 2003, e o fez tornando ainda mais rigorosas as normas de restrição ao consumo de produtos fumígeros em repartições públicas. A já mencionada Lei nº 11.540, de 12 de novembro daquele ano, dispõe sobre a proibição de fumar em órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional. Reproduzem-se, abaixo, alguns dos artigos que compõem o corpo normativo do diploma:    

Artigo 1º - É proibido fumar nas dependências e recintos dos órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional do Estado.

Parágrafo único - A vedação de que trata este artigo abrange a prática de fumar cigarros, charutos e cachimbos, de quaisquer espécies, ou produtos utilizados na respectiva fabricação.

Artigo 2º - Vetado.

Artigo 3º - O disposto nesta lei aplica-se igualmente às pessoas que, não tendo a condição de servidores dos órgãos por ela abrangidos, neles se encontrem tratando de assuntos de seu interesse.

Parágrafo único - Vetado.

Artigo 4º - Os responsáveis pelos recintos e dependências dos órgãos e entidades abrangidos por esta lei providenciarão a divulgação da proibição nela contida, mediante afixação de cartazes, em locais visíveis, nas unidades por ela alcançadas.

Artigo 5º - O disposto nesta lei será objeto de regulamentação pelo Poder Executivo, que, entre outras normas a respeito, disciplinará a forma de sua fiscalização e execução.
Diversamente da lei federal, a estadual não prevê a possibilidade de reserva de quaisquer espaços ou áreas em que o ato de fumar seja permitido. Pode-se até mesmo entender que a reserva de tais espaços viola a norma legal estadual, já que nesta não se contempla nenhuma exceção.

É certo, a propósito, que a mencionada Lei nº 5.384, de 1986, restou revogada pela Lei nº 11.540, de 2003, embora desta não conste expressa disposição revogatória.

Deve-se observar, contudo, que a regulamentação reclamada pelo artigo 5º da Lei nº 11.540 ainda não foi expedida pelo Chefe do Executivo, nada obstante o diploma já esteja em vigor há mais de quatro anos. 

Dessa forma, vem prevalecendo o permissivo constante da legislação federal, e, por essa razão, tolera-se, em determinados espaços (os citados “fumódromos”) das repartições públicas estaduais, a prática do ato de fumar, a despeito de a proibição contida na Lei nº 11.540 não admitir exceção dessa natureza.

É imprescindível, portanto, que seja editada a regulamentação do diploma, sendo competente para isso o Chefe do Poder Executivo, e apenas ele (artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado). 

Essas são as razões que nos levam a indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio desta propositura, que sejam adotadas as necessárias providências, a fim de que, com a máxima brevidade possível, se expeça o decreto regulamentador da lei em questão.

Ao fazê-lo, deixamos consignada nossa certeza de que, à vista da relevância da matéria, e do inegável interesse público nela presente, há de se conferir prioridade à medida ora indicada.

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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